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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERMELHO 
CEP 39.170-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI 7'/94 

DENOMINA RUA DO MUNICIPIO DE RIO VEE[LHO 

Art.18- Fica com seguinte denominação a Rua 

constante do mapa do muncipio a saber : 

Rua PADRE JDIR PERREIRA DE MOURA com inicio 

Rua Materindia ao lado da rua do cemitério 

e final Rua Jose P11io dos Santos. 

111rt.29- A prefeitura Municipal de Rio Vermelho provi 

dêncíard a colocação de - laoa indicativa bom como comunicara a }presa 

Brasileira de correis e telégrafos, 

Art.32- Esta lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Rio Vermelho Orj de novembro 
de 1994. 

Dr Newton Firmino da Cruz 



SANÇ7O : Sanciono a presente lei mando portanto que a mesma seja 
levada ao conhecimento das autoridades e a quem pertencer 
que a mesma digo que a cumpra e façam cumprir como nela se 

cont&n. 

Rio Vermelho 07 de novembro de 1994 

DR. NEVTON FIRtIINO DA CRUZ - PiEiITO :TJNICIp 
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